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AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA — DESNECESSIDADE

RESUMO

- ..., a remessa oficial não é de ser conhecida. Nos termos da Súm. 620 do STF, "a sentença proferida contra

autarquias não está sujeita a reexame necessário, salvo quando sucumbente em execução de dívida ativa".
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EMENTA

Inexistindo condenação do Estado, mas apenas da autarquia previdenciária, a sentença não se sujeita ao

duplo grau de jurisdição (Súm. 620 do STF).
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